
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018 
 

RESULTADO FINAL DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 
SUPERIOR COM ATA COMPLEMENTAR 

 
O BANPARÁ S/A, por sua Pregoeira e Homologação 
Superior, julgou IMPROCEDENTE o recurso interposto pela 
empresa XINGU SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA contra a decisão de habilitação das empresas 
SERVISAM – SERVIÇOS DE SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE LTDA – ME (item 03) e J.M. DA SILVA PEREIRA 
– EIRELI (BIO HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS (itens 04 e 05) e 
PROCEDENTE em relação à habilitação da empresa 
MARCELLY SANTANA MASCARENHAS EIRELI-EPP (item 
07). Informamos que a convocação da empresa próxima 
colocada para o item 07 ocorrerá por Ata Complementar no 
dia 28/12/2018, às 11h (horário de Brasília), via sistema 
ComprasNet.  
 
Hellen Reis 
Pregoeira 


